
F I C H A S
Já o “ C o rreio ”  com entou es

sa questão das fichas policiais, 
a propósito de inform ações 
prestadas pelo m inistro da Ju s
tiça à C âm ara sôbre alguns jo r
nalistas. Não pretendo acusar 
nem  defen der nenhum  daque
les colegas, m as apenas colo
car a questão das fichas poli
ciais e de seu valor.

Trata-se. no caso, da policia 
política. P ara  apresentar uma 
ficha com prom etedora, essa po
lícia  inform a, por exem plo, que 
um cidadão tom ou p arte em 
um a solenidade qu alqu er a fa 
vor da república espanhola. 
Lem bro-m e quando fui in terro
gado na em baixada am ericana, 
anos atrás, quando tive  a ip fe- 
liz idéia de pedir um visto p a
ra os Estadps Unidos, onde f i
caria  uns quinze dias a cam i
nho da Europa. O funcionário 
m e faz várias perguntas p erfe i
tam ente enquadráveis naquele 
“ M inistério das Pergun tas C re 
tinas”  que o bom Vão Gogo 
criou em seu “ P if  P a f” . E a 
certa a ltu ra  m e acusou de d i
rig ir um jorn alzinho contrário 
a F ran co e Salazar. A contece 
que a acusação não era exata; 
meu nom e fôra usado sem meu 
conhecim ento na publicidade de 
lançam ento dêsse jornalzinho 
que eu nem  sequ er chegara a 
ver, e não sei m esm o se chegou 
a circu lar. T ive , entretanto, p u 
dor em e xp lica r isso àquele  se
nhor louro e indagador; con
siderei, com  certa  vergonha e 
algum  tédio, a hipótese de eu 
procurar m e inocentar de a lgu 
ma coisa que eu mesm o não con
siderava de jeito  nenhum  cri
me: seria preciso ju ra r  lealda
de a duas ditaduras para poder 
entrar em um país dem ocráti
co?

Vemos que a nossa policia tem 
o mesm o cacoete; mas há ou
tra anotação ainda mais terrí
vel que a de ser republicano, 
é a de ter sido prêso. D u ran 
te o estado de guerra e o E s
tado N ovo a polícia prendia a 
torto e a direito quem bem en
tendia, e m antinha a pessoa 
prêsa com ou sem um proces
so, à vontade. B astava um a pes
soa não achar engraçadinho o 
sr. V argas jogando golfe, e ia 
para a cadeia como extrem ista.

Pbis bem ; hoje a polícia apre
senta o fato de um a pessoa ter 
sido prêsa naanela época sob 
a u ala u e r alegação como desa- 
bonador para a pessoa. O ra, um a 
tal prisão só pode desabonar a 
polícia daau ele  tem oo e o go
verno a que ela servia. Os cri
mes nojentos e brutais p ra tica 
dos nela polícia para m anter a 
ditadura V argas não foram  pu
nidos. O  sr. V argas aí está, gor
do e rico. e seus carrascos tam 
bém. Prisões sem processo e sem 
lei são crim es da polícia e pão 
do cidadão; êste não é crim ino
so, é apenas vítim a.

A cho que o dr. T ancredo N e
ves fêz  um triste  papel tran s
m itindo. sem com entário, e p o r
tanto com seu abono tácito, a 
péssim a literatu ra  policial. Um  
m inistro da Justiça m ais cioso 
da disn id ade de seu cargo em 
um regim e dem ocrático, um  m i
nistro da Justiça que tivesse 
realm ente algum  espírito ju r í
dico, não se prestaria  a isso. 
Poderia in fo rm ar sôbre crim es 
nu contravenções praticados, sô- 
hre processos ou inquéritos, não 
sôbre “ canas”  irregulares e a le 
gações gratuitas, m elancólica e 
odmsa literatura  de “ tira s”  ce- 
vpdos n -s  verbas secretas.

Isso não va le  nada.


